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PI?0ÇHfìS0: n.' 3296448/1 I
PREGÀO ELËTRONIÇO N." 092/?019
eONïRAï() n.'' 015/2020

TERMO DE CONTRATO CEL.EBRADO ENTRE A
EIVIPRESA MALBORK SERVTçOS DE
VIGILÂNCIA E SËGURANçA EIRELI, POR
ME|O DO CENTRO ESTADUAL DE ÊDUCAçÃO
TECNOTÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS.

TENDO POR OBJETO PRESTAçÀO DE
SERVIçOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANçA
PATRIMONIAL

o üENTR() ËSl'ADUAL DË EDUCAçÃO TECNOLÓctCA "pAULA SOUZA',, inscrito no CNpJ n"
6Ì.823.2-5710001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São paulo - Sp,
doravante designado(a) 'CONTRATANTE", neste ato representada pelo Senhora Laura hl. J.
Laçtraná, RG nD 7.715.675-4 e CPF no 005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo
Decreto-Leì Estadual no 233, de 28 de abril de '1970 e MALBORK SERVIçOS DE V|G|LÂNCIA E
SËGURANçA ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 32.649.381/000 í -20, com sede na Rua Ática, 264
Bairro: Jardifiì Brasil - São Paulo/SP CEP:04634-040 Telefone: (11) 4324-0314, a seguir
denominada "CON IRATADA', neste ato representada pelo(a) Senhor Carlos Pinto Junior, portador
do RG n" 28.7'.J3.940..3 SSP/SP <; CPF n0 212.89ô.298-62, em face da adjudicação efetuada no
Í:rreqác, È:le1rôniÍio tndicado em epígrafe, celebranì o pÍesente TERI\4O DE CONTRAïO, sujeitanclo-
se às dislrcrsiçóes previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decrelo Esladual n' 49.72212005 e
no regulamento anexo à Resolução CC-27 , de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidÌariamente,
no que coubererÌì, as disposiçÕes da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n'
47.29712002-, do regulamento anexo à Resolução CEGP-í0, de 19 de novembro de 2002, e denrais
normas regulamentares aplÌcáveisi à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes que
reciprocarner.ìte outorgam e iìceitarn:

çLÁU$ULé fElX4E!84 - AAAEJ!!rA

Constitur objeto rio presente instrumento a PRËSïAÇÃO DE SERVIçOS DE VtctLANCIA E
SEGURANçA PATRIMONIAL corn a efetiva coberlura dos postos designados, conforme
detalhamento e especiÍicaÇões técrìicas constantes do Termo de Referência, da proposta da
CONTIìATADA e demais documentos constantes do pÍocesso administrativo em epígrafe.
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pnnÁe Rnro PRtMEtRo
O objeto contÍatlìal executado deverá atingir o fim a que se destina, com efrcácia e qualidade
requeridas.

panÁçnnr.o SEGUNDo
O regirrìe de execução deste contrato e o de empreitada por preço unitário.

cr-ÁusuLA SEGUNDA - DAS coNprcoEs pE ËxEcuÇÃo Dos sERVlcos

A qxeEltgqg iqs sq ício. me
se!v!çqf?,..nes. locilqi!19!jçq!!eg nqïgllmo de Referência. correndo por conta da CON] RATADA
todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, ern especial as
atiIentesi ã] seg!rros, tt:lnÍrpo e, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

clAU S U L/r l' flìc_Ë r R4j:pAl{lGlrNçlA E !A g p Ro RROGAC Õ ES

O conilato lerá vrgència de 30 (trinta) meses, a contar da daI? dA asÊl]alUA q de
contrat().

PARÁGRAFo pRtMEtRo

O prazo de vrgència poderá ser pron'ogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a crilério
da CON T IìAlANl E, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos lermos e condições permitidos pela
leg islaÇáo vigente.

PARÁGRÂFO SIïGUNDO
/\ CONI tlAl.AliA pÒderá se opor à prorrogaÇão de que trata o parágraÍo anterior, desde que o faça
nìodiante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes
do venc;irnenlo do conttato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO
Eventuai{ì llrorrogaçÕes serâo Íormalizadas mediante celebração dos respectivos lermos de
adilanìerìto Éìo contrato, respeilada$ as condiçÕes prescrilas na Lei Federal no 8.666/1993.

F/TRÁG!ìAFO SUARTO
A não ptorr<lgaçáo do prazo de vigência contratual por convenÌência da CONTRATANTE náo gerará
à CONTRAI ADA direito a qualquer espécie de indenização.
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PARÁGRAFO QUINTO
Dentre oulras exigèncias, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para o CON|RAIANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser
reërlizada à ópociì do aditamento pretendido.

PARAGRAËO SËX'TC)

Náio obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebraçào
do contrato estará sujeitá à condiçâo resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos
aprovadoÍi nas respectivas L-eis Cirçarnentárias de cada exerr;Ício para atender as respectivas
d es pesa:ì.

PARAGRAFO SETIMO
OcoÍrendo a resoluçáo do contÍato, com base na condiçáo estipulada no Parágrafo Sexto desta
Cláuslrlâ, a CON-IfìATADA náo terá direito a qualquer espécie de indenìzação.

çlausjllfua.uARlA - pAs oBRrG

A LIONTRATADA, alérrr das obrigaçÕes constantes do Termo de Referència, que constilui Anexo I

dÒ Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos
cliplomas federal e estadual sobre licitaçÕes, cabe:

ì - zelar pela fiel execução deste contralo, utilizando-se de todos os recursos materìais e humanos
necessáriosi

ll .- designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CON-TRA T AN'II.:;

íll Íornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e Íiscalizar sua eíetiva utilização;

lV - nranter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilìdade coryl as obrigaçoes
assurnidiis. todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitação indicada no
preàm[:uk-r deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução dos seruiços;

Vl - prestar ao CON'ltìA]'ANTË, por escrito, os esclaÍecimentos solicilados e atender prontamente
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as reclarnaçÕes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONI RATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a íiscalÍzaçzio do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encaÍ!,os trÍ.ibalhistas, previdenciários, fìscais, comerciais e tributários
resultantÉls dii exocuçlio deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8.666/1993;

lX - mánter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recenleì

X - reexecutar os serviços semprc que solicitado pelo CON'IRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xì - arcar corn desp()sas tjecorrentes de infrações de qualquef natureza praticadas por seus
empregados durante a execução dos seruiços, ainda que no recinto da sede do CONI'RATANTE;

Xll apresentar, quan(lo exigido pelo CONI-RAïAN'I-E, os comprovantes de pagamento dos salários
e de cluitaçÕo das ol)rigaçÕes trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convençòes
Coletivas cle ìraballrol e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que aluem
ou tenham Íìtuado rìa prestaçáo de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identiÍicar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CON IRATANTE;

XIV - obedecer àíj noÍmas e rotinas do CON'IRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutençâo e à integridade das informaçÕes exislentes ou geradas duÍarìte
â execuçáo dos serviços,

XV - guardar sigilo enì relaçáo às informaçoes ou documentos de qualquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgaçáo e; incolrela ou inadequadíi utilização;

XVI - submeter à CONIRATANTE íelatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos
os servìços realiz;rdos, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execuçào
do objelo contratLìal,

PARAGRAFO PRIMËIRO
A CONIIÌATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
l€ìrllpouco aceitar ou Íìe comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própna ou por
ir.ìtermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
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b<-'ttefÍcicrs de quÊììcluer espécie Íelacionados de forma dÌreta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve seì obrìervado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permil jda a suhcontratação.

PARAGRAFO SEGUNDO
Errì atendimento à Lel Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual n0 60.106/2014, a
C(INTRA l/'\DA se cornpromete a conduzir os seus negócios de Íorma a coibir fÍaudes, corrupção
e qúaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas conìo as seguintes:

l- prorÌìeler, oferecer ou dar, direta ou indiÍetamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacÌonada,

ll ^- comprovadanìente, financiaÍ, custear, palrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prálica dos atos ilrcitos previstos er1ì Lei;

lll * comprovadanrente, utilizar-se de inlerposta pessoa íísica ou jurídica para ocultar ou
dissirnuiar seus Íeais interesses ou a identidade dos beneficiários dos alos pratÍcados;

lV-- no tocante a lìcitaçôes e contratosl

a) frustrar ou fraudar, rnediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráler
coìnpetitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar clu liaudal a realização de quaìquer ato de pÍocedimento licitatóÍio
p t] b liccr:

c) aiastzìr ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oÍerecimento de vantagem de
q ualqueÍ tipo;

d) fraudar lìcitaçáo pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou iÍregular, pessoa jurídica para padicipar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativoi

Í) obter vantagerr ou benefício irrdevido, de modo Íraudulento, de modificaçÕes ou
prorrogaçìÕes de contratos celebrados com a administraçáo pública, sem autorização em
lei, no ato c;onvocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos conlraluais;
ou
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g) iranipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebfados; corn a
.idnlirlistraÇâ0 pública;

V * diïicultar atividade de investigação ou íiscalização de órgãos, enlidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgáos cle fÍscalizíìção do sìstema financeiro nacìorral.

PARÁGRAFO TEREËIRO
O descunrprÌrretìtÒ das obr,gações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula
Quarta poderá subrneter a CONTRATADA à rescisão urrilateral do contrato, a critério da
CONT|ìAI'ANT E, senì pÍejuÍzo da apìicação das sançÕes penais e administrativas cabíveis e,

tambénr, da instauraÇáo do processo administrativo de Íesponsabilização de que tratam a Lei

Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual n" 60.10ô/2014.

ELÁUliULA qJ!NÏA: DAS AEB]GAçOES E DAS RESPONSABILIDAOES DO CONTRATANTE

Ao CCìt\I-FìATANI Ë ci,rbe:

| - exercer a fiscalizaÇào dos seruìços, designando seruidor responsável peìo acompanhamento da
execução colÍratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll .Íornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçÕes necessárìos à execução do objeto do
contrato:

lll- eÍetuar os pagaÌÍìentos devidos. de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Aulorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da dala de
irìicio d uxecuçào dos mesrnos:

V- permitir aos técnicos e profìssionais da CONIRAI'ADA acessìo às áreas fÍsicas envolviclas na

execuçào deste contrato, observadas as normas de segurança;

-cLrt!,slt,ll!$Ë.xì.4 - pA FrscAr-!zAQ\o pqs sERvrcos

O CONTRATANI Ë exercerá a fiscal,zação dos serviÇos contratados por ìntermédio do gestor do
corìtrato de modo a asÍiegurar o eíetivo cumprimento das obrigaçÕes ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalizaçáo não exclui e nem reduz a inlegraì responsabilidade da CONTRAIADA, mesmo
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periìnte terceirosr, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive
quando resultar'rtes de utìlização de pessoal inadequado ou sem a qualificaÇão técnica rìecessária,
inexistirìdo, em qualquer hipótese, corresponsabìlidade por parte do CONTRAI'ANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
A ausencia de comunicaçào, por parte do CONTRA-I-ANTE, referente a irregularidades ou Íalhas,
náio exime a CON Ì RAl ADA do regular cumprimento das obÍigaçÕes previstas neste contrato e no

Anexo l do i dita|

qLAUS"qtA-gEJrMr\-- qos PREçQS E po REAJUSTE

l\ CONïRA-IADA obriga-se a executar os serviços objeto desle contrato pelo preço Ìrensal de R$

210.42-7,6i) (duzentos e dez mil, qualrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos),
períazerrdo o total de iì$ 6.312.828,94 (seis milhÕes, trezentos e doze mil, oitocenlos e vinte e oito
Íeais e rìovelìta e qLratro centavos), ÌÌìediante os seguintes valores unitários:

LOTE 01

REGIAO ADMINISTRATIVA DE PRESIDENTE PRUDENTE

IT

0 1

tJ n idãcle
Regime PerÍodos

Dias
Trabalha

dos

Valor unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

REGIMË
("4")

ESCALA
("8") (1) (21 (3)

(a) = (1)x (2) x
(3)

02/-L.tecAnrim
JundÌ
257100?, / -30
llua Japào 724
Centro -
OSVAI..DO CRUZ/SP
1 7700-000
1"e1./Fax (18) 3528-
3982t3528-
4764t3529-2367

Vigrlante
Desârnlado

Posto 12 lìs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
02 913 R$ 257,06 R$ 469.391,56

Posto 12 hs diárias
dê segunda a

domingo - noturno
0'1 913 R$ 302,78 R$ 276_438,14

VALOR MENSAL R$ 24.860,99

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 745 829,70
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LOTE O1

IT Unidâde
Regime Períodos

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Llnit.
(R$i Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

RÊGIME
("4")

ESCALA
("8") (1) (21 (3)

(a) = (1) x (2) x
(3)

02

058 - [:tec Deputado
Frrarìcirioo F:ra0ao
(Oiìicluito) -" Agrícola
Avenida Pedro
lMaclìado de Góes, 5B
Jardim Prirnavera
í:aixa i)ostal 061 --
IìANCHAIìIAiSP.
19600 000
I el.it:ax (18) 3265-
I 666/3:,t{ì 5- 6,1 29

Vig ilantc
L)esarmado

Posto í2 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
02

02

913 R$ 257,06 RS 469.391,56

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - rìoturno
913 R$ 302,78 R$ 552.876,28

VALOR MENSAL R$ 34.075,59

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 1 .022.267 .84

03

291 - Fatec
Ada flanillr;:r
i., jir l!alri,lIiì. .ì()ll
r.r\iì1i,:c l lfrí::Ai\,i l
.11), !,it! ti l'jl i)':;li
Âi:ll,ìi tii:ÌrÌirÍ:.:! - I lP.
1 ì i-i'i)t) t)!.)t: 178oa-
O0A -Tel./Fax

VALOR MENSAL ITEM R$ 17.037,80

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 51 1 .133,92

LOTE 01

IT t, n idade
Regime Periodos

Dias
Trabalha

dos

Vãlor LJnit.

(R$/Posto/
Dia)

Valor Total
(R$)

REGIME
("4")

ESCALA
("8") (1) (21 (3)

(4) = (1) x (2) x
(3)

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

dominqo - DÍurno
01 913 R$ 257,06 rì$ 234.695,78

Posto'12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
01 913 R$ 302,78 R$ 276.438,14

iiìJn 'lr)r,, 11rì,:1riì(ir.ì, J4[] ' 5;ì ìt:r iik it )rd r i)j:)ljlj all)! " (ì p;rìrb " "i)" iiri.: (1.1):l:l24.i3lx)
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VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES DO LOTE

LOTE 02
DË ADMINISTRATIVA DE MARILIA

IT

01

ll n ida dc

aB4
(ìuagÌrato (Agrícolâ)
t)tédto I - Iìt.tnl
Rodovia Enq. Joâo
Batistâ Cabral Rennó
ì(nr 309 - SANTA
CRUZ l)O tìto
PARDO/Sitr - 1u900-
000
1ê1./l:a/ (14) 3372-
2411
Oêi. (i4) S9705-19rj0

R$ 75.974,38

R6 2.279.231 ,46

Postos
Regime Periodos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Postoi

Dìa)

Valor Total

1R$)

REGIME
("4")

ESCALA
("8") (1) (21 (3)

(4) = (1) x (2) x
(3)

Posto'!2 hs diárias
de segunda a

donìingo - Diurno
0?. 9'l 3 R$ 257,79 R$ 474 724,54

Vigilante
LJesarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
o2 913 R$ 303,65 R$ 554.464,90

R$ 34.172,98

R$ 1.025.189,44

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES

No

Postos
Regime Períodos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total

1n$)IT U n idade
REGIME

("4")
ESCALA

("8")
(í ) (2t (3)

(4) = (1) x (2) x
(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
02_ 913

R$ 2s7,79 R$ 470.724,54

02

08U * Etec
Í\/lorìsenhor Antonìo
I\4agli.ìÌro
l)raça Dr N/artinh0
È unchal de BáìÍos,
?_77

BaÌrro Williams -
GARÇA/SP .. r 7400,
000
I el /Í-ax (14) 3471

0099/3406-5870

Vigilante
Desarmado

Posto í2 hs diárias
de segunda a

dorningo - noturno
01 9í 3 R$ 303,65 R$ 277 .232,45

VALOR MENSAL ITEM R$ 24.931,90

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 747 956,99 ,('\.. )

)..t .,:1.t.., t\t,t tij,1.'.)., 14tì * ltaitìr lf.rir.ì I . {)12íill orlil ' lr:ì,ri! ' !,i). lc].: iil):ìl:i;1.1,.ìlliti
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o2

Paulo OrneJlas
Carvallìo de Ban-os
(Agricola)
RLla Pr|)f. Edsírn,loi.:{:
Ì:'uçta. 100
.J.Js-Á l'?ibeI o *
Gì,rrRÇÁ/SP .. 17400-
000
1 el /r 2x (14j 3tl l1
I 534/3406- 1296

Vigilante
ilesarmado

RËGIAO DË ADMINISTRATIVA DE MARILIA

Regime Peííodos
Dias

Tra balha
dos

Valor LlÍìit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

IT U n idade
REGIMË

("4")
ESCALA

("8") (í) (2t (3)
(4) = (í) x (2) x

(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domirìgo - Diurno
02. 913 R$ 257,79 R$ 470.724.54

03

Posto í2 hs diárias
cle segunda a

domingo - noturno
02 9'1 3 R$ 303,65 R$ 554.464,90

R$ 34.1 72,98

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 1 025.189,44

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 93.277,86

R$ 2.798.335,87VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES DO LOTE

/')
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LOT o4
REGIAO METROPOLITANA

Regime Pêríodos
Postos

Dias
Trabalha

dos

Vâlor Unit.
(R$/Posto/

Dia)fT Unidade
RËGIME

('A")
ESCALA

('8") (1) (2't (3)

Valor Total

1n$)

(4) ' (1)x (2) x
(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
01 913

R$ 252,61 R$ 230.632,93

01

2 l'l ... [:tec de
lVlairiporá
Rua LiÌeu Odorico
Bueno,693
Terra Preta -
IVAIRIPORÃ/SP -
07600..000
'l el /F;rx (1 1) 44B6-
2532/4 480-.3099

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diá rias
de segunda a

domingo - noturno
0í 913 R$ 297,57 R$ 271.681 ,41

VALOR MENSAL R$ 16 743,81

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESES R$ 502 314,34

LOTE 04

Posto í2 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
02 913 R$ 252,61 R$ 461.265,86

o2

0'l 5 - Etec
Presidente Vargas
Rua Adriano
Franci6co Salgado,
30
Vila Sud l\,4enucci -
IVOGI L]AS
CIì[JZËS/SF.
08715-130
1cl./l:éìx (11) 4799 -

1511

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
01 913 R$ 297,57 R$ 271 .681,4'1

R$ 24.431,58

R$ 732.947 ,27

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL ITEM PARA 30 (TRINTA) MESÈS

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 41.175,39

VALOR 'TOTAL PARA 30 (TRINTA) MESES DO LOTE R$ 1.235.26'1 ,61

('
/À\>

j-lrr;r rl:,r /ìrlr'l,,.iir,:, l.'ìll " :1,ì!Ì1,,j iir.r.ir-jr,.ì..)!:l(lal.0i-ì{) )irrrÍn 4 :,i) . Ifì.r ijl) j:i?,1,:ljl)ú



;$,#Ã#
ffiffiffituffia-irrì l r r-ì

fil3vFBr,t$ aÕ rs"!a*Ë

.,,,l,Xï:l ï:'*ï:ï,lill,il#',.,,
panÁe Rnro FRTMEtRo
Nos preços acinìa estáo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
lelacionados à prestacáo dos serviços, tais como tributos, remuneraÇões, despesas financeiras e
quaisìquer outras rrecessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçâo, inclusive gastos com
transpofte.

PARAGRAFO SHGUNDO
Caso a CONTIÌATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condiçÕes de enquadramento como microempresa ou empÍesa de pequeno
poÌ1e ou, ainda, torne-se impedida de berreficiar-se desse regime trlbutário diferenciado por incorrer
err arlç;uma das vedaçoes previstas na Lei Complementar Federal no 12312006, náo poderá tleixar
de curÌìllrrr as obriga(ìóes avençadas perante a Administração, larnpouco requerer o reequilÍbrio
ecorìôrnico-tinanceiro, com base na alegaçáo de que a sua proposta levou em consideÍaçáo as
varìtagens daquele regrme tributário diferenciado.

PARÁGRAFO ÏERCE:IRO
Os precos il que se reÍnre o capuÍ serão reajustados anualmente, med'anle a aplicação da seguinte
1órrrìuìa paranrétrioa.

o:"[laq-'ì]
L\/PC, ))

Onde:
e R .. parcela de reajuste;
. Po = preça ink:ial do contrato no ntês de referência dos preços au preço do contrato no mês de

JplicaçJa da úllìn1o tcajusl.e

" IPC/tPCo'= varíação do IPC FtPE - ínctice de Preço ao Consumidor, ocorricla entre o nês de
referênc:ìa de preç;os, ou o ntès do últtmo reaiuste aplÌcado. e o n]ës de aplicação do reajuste.

PÁRÁEìI{AFO QUARTO

A periodicjdacie anual de que trata o Parágrafo terceiro será contada a parlir de jarreiro/2O19, que

será consideÍada a data de referência dos preços.

ç_LAqr$u!4_a.[aya -_ nq$8ËçuRS_Qs QEqAÍvrENïaBIQg

Í!o píesentc exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçarì.ìeìrtário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000,
I-ONI-F l)E RECURSO.001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 95.

ff\3
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PARAGRÁFO IJNIEO
No(s) exercir;io(s) seguinte(s), correrão à corrta dos recursos próprios para aterìder às despesas da
rïesr.na nalLlleza, cuja alocação será feita no início de cada exeÍcício financeiro.

Ç!au9uL4_N_aNA: pAS I4EA!ÇaËs ooS sEnvrÇaÊ_caNI
Após o térnrino de cada perÍodo nrensal, a CONTRAI'ADA elaborará relatório contendo os
quantitativos iotais r'ìiensâis de cada uìn dos.tipos de serviÇos efetivamente realizados.

PARAGRAFO Í]RIMËIRO
As mediÇÕes, para efeito de ltagarnento, serão reaìizadas de acordo com os seguinies
proced inrenlos:

l. {\o Ílrirneiro dia útii uubsequente ao nìês em que foram prestados os serviços, a CONTRA-|ADA
L)ntregará relatório cúntendo os qLrantitativos totais nrensais de cada um dos tipos de serviços
reálizaìdos e os respectivos valores apurados.

Il. SeÍão oonsiderados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma

a) O valor fl6.s pagamentos será obtido rnediante a aplicação dos preços unitários contratados
às cotresponderÍes quantidades de seÍviços efetivamente. realizados em cada um dos
arnbierrtes, aplicando-se eventual desconto nas fatuias mensais enì funçào da pontuaçáo final
olllrda no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Seruìços.

b) Os critérÌos, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estáo descritos no

Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela
fiscalizaçáo clcì contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das
mediq:Òes, os ljorrnulár'ios de AvírliaÇão da Qualidade dos Serviços gerados no período para o

!restor do coììlr?lto.

d) O gÉrstor do contrato, com base em todos os Formulários de AvaliaÇão da Qualidade dos
Serviços geradoÍì durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da
CONI'RATADA írente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da falura
correspondente àquele |nôs.

e) A CONTRATADA será encaÍnirrhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos
Seruiços pelo gestor do conlralo.

1) /-\ realìzarìâo dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicaçáo de sanÇoes à

r),
\rt/
Sr.
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CONIRATADA em razáo do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

lll. O CONI lìAIANTÉ solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreçÕes de
valores, a correspondente retiíicaçáo obietivando a emissão da nota fiscal/íalura.

PARÁGRAÍJO SEGUNDO
Após a conÍerência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRAIANTE atestará a
rnedição mensal, no prazo de 03 11fêsL dtag Ulels contados do recebimento do relatório,
cotnunicando à CONI'RAI-ADA o valor aprovado e autorizando a emissão da corre$pondente nota
fìscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.

ç!ÁUgULÂ lDÉçlNrA j los pêcérì/rENres

Os paoamentos seráo efetuados Ìnensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota
íiscal/fatura ao protpcolq do CONTRA , ern conformidade com a Cláusula Nona desle
irrslrLIn,;nto

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realìzados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil SiA. conta n" 28.506-4, Agência n" 1557-1, de acordo com as
segLrinles condiçóes:

| - rrm 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentaÇào
enr caso de rncorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.
ll - A discriminação dos valores dos senriços deverá ser reproduzida na nota ïiscal/Íatura
apresentada para efeito de pagaÌÌìento.

PARAGRAFO SEGUhIDO
Ilavendo atraso rìos paganìentos, inciclirá correção monetária sobre o valor devido na forlna da
legislaçácr aplicáveì, bem como juros rnoralórios, a êzãto de 0,5% (meio por cento) ao mês,
crrlculados pro nta tentporìs, em relação ao atraso verificado.

P,ARÁGRAFO ÏËRCEIRO
Constitui condição para a realização dos pai;amenlos a inexistôncia de registros em nome da
CON IRAïADA rro "Cadastro lníormativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condi(:ão poderá se dar pela comprovação, pela CON f RA'IADA,
de que os registros estão suspensos, Íìos termos do artigo 8" da l.-ei Ëstadual n'12.'/9912008. {í/

F.\.".*)
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PARAGRAFO QUARTO
A CON IRATANIË poderá, por ocasião do pagamento, eíetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indrcação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retençÕes nâo realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do lmposto sobre Servìços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3u e dernais disposiçÕes da Lei Complementar Federal n" 116/2003, e
respeitando as seguinles determinaçòes:

| - Quando da celebraçáo do contrato, a CON-IRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicávc'l aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a everrlual necessÌdade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retençáo do ISSQN pelo tomador dos
serviços:

a) O CONI-RATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
apresèntada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto
na legislação municipal.

b) Frara tanto, a CONTRAI-ADA deverá destacar o valor da retenÇão, a tÍtulo de "RETENÇÁO

PARA O lSS" ao enìitir a nota fiscal, Íatura, recibo ou documento de cobrança equivalenle.
Considera-se preço do servìço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lìl - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos seíviços:

á) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade compelenle com a
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONI-RATADA deverá apresentar comprovanle de recolhimento do ISSQN
por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá
estar reÍerenciado à data de emissão da nola fiscal, fatura ou documento de cobrança
equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, náo haja decorrido o prazo legaì para recolhimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guÌas de recolhimento referentes ao mês imedìatamente anterior,
devendo a CON Ì-I{ATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo
legal para o Ìecolhimento.

(,'
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d) a não apresentação dessãrs comprovaçÒes assegura ao CON-|RATANTE o direito de sustar
o paganìento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

paRÁGRnro sexro
Por ocasião da apresentação ao CONI'RAïANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
cobrança equivalente, a CONÌRAI-ADA deverâ faz$ prova do recolhimento mensal ao Fundo de
Garantia por ì'empo de Seruiço * FGTS nos termos da legislaÇão tributária vigenle.

I - As cclmprovações relativas ao FG-ì S a serem apresentadas deverão corresponder ao perÍodo de
execuçáo e tomador de serviço

ll Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança
equivalente nào houver decorrìdo o prazo legal para recolhìmento do FGTS, poderá ser apresentada
cópia da documentação comprobatória do recolhimento refeÍente ao mês imediatamenle anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legal para recolhimento.

lll - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONI RAI-ANTE o dìreito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO
Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e da Instrução Normativa MPS/RFB n" 97í,
de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 1 1% (onze por cento)
do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a
recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, ate o dia 20 (vinte) do mês subsequente
ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário
naquele dia, até o dia útil imediatanrente anterior.

I - Quando da emissáo da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a
CIONTRAI-ADA deverá destacar o valor da retenção, a titulo de "RETENÇÃO PARA A
SEGURìDADE SOCIAI-', sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de Íornecinìento
incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da
legislaÇào própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da relenção no documento de cobrança impossibilitará a
CONI-R/\l ADA de efetuar sua compensaçâo perante o INSS, ficando a critório do
CONTRATANTE proceder à retençáo e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do
docuffìento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

(
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ll - Quando da apresentação do docunlenlo de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e
entregar ao CONI'RA-[ANTE os seguintes documentos:

a) ccipia da folha de pagamento especíÍica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectìvamente
todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

' nome dos segurados;
. cargo ou função;
. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das
contribu içÕes previd e nc iá rìas;
. descontos legaÍs:
. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-familia,
. totalização por rubrica e geral;
. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

!b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
OONTRAIANTË. com as seguintes inforÌxaçòes:

. nome e CNPJ do CONTRAIANTE;
' data de emissão do documenlo de cobrança;
. lrúmero do docurnento de cobrança;
. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.
. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os docurnentos solicitados nas alíneas anteriores deveráo ser entregues ao CONTRATANTE
rìa fiìesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

ctÁus.uLÂ_pÉctMAl8lvtEIBA :.lDA sU BcoNTRATACÃo, cESSÃo ou TRANSFERENç]A
pa€ uBflIqs E !EEIGAçQE€GgNrRArUAtS.

A CONI RAI'ADA não poderá subconlratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste
ajuâte.

CLÁL,SULA DÉCIMA SEwNDÂ : SA ALTERAÇÃo DA QUANTIDADE DQ QEJETS
qQNTEA!\DO

A CONïRATADA Íica obrigada a aceìtaì'. nas mesmas condiÇões contÍatadas, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários no objeto, a criténo exclusivo do CONTRA'ïANTE, ate o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

('
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peRÁcRnro úNrco
[:ventual alteraÇâo será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposiçoes da Lei Federal n" 8.66ô/1993.

çlA-UslLAqEçlvtAJEB_gElBA-- pA RESctsÃo

O contrato podeÍá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previslos nos
aftigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisào
ad rninistrativa, prevista no artigo 79 da Lèi FedeÍalno 8.ô66/1993.

CLÁUSULA DEç]]4A QUABT4!: OAS SANCOES ADM I NISTRATIVAS

A COI!TRATADA ficará impedida de licitar e contratar coÌn a Adminislração direta e indireta do
Ëstado de Sáo Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos
no adigo 7" da Lei Federal no 10.52C), de 17 de julho de 2002, sem prejuÍzo da Íesponsabilidade civil
ou criminal, quando couber.

PARÁCRAFO PRIMËIRO
A sançào de que trata o capuf desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as ÌÌìultas
ptevistas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instíumento, garantido o exercício de
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação
e Registro de SançÕes Administrativas - e-Sançôes', no endereço www.esancoes.sp. gov. br, e
também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no endereço
http://www. portaltransparencia. gov. br/ceÌs.

FARAGRAFO SEGUNDO
As sançÕes são autónornas e a aplicaÇáo de uma náo exclui a de outra.

PARÁGRAFO ÏERCEIRO
O CONI-RATAN fE reserva-se no direìto de desconlar das íaturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente Íorem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialrrente.

PARÁGRAFO OLJAR'TE)

A prálica de atos que aterìtenì conlra o patrimônio público naoional ou estrangeiro, contra pÍincipios
da adrrinistração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupçào,
durante a licitaçâo ou ao longo da execuÇâo do contrato, será objeto de instauraÇâo de processo
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adÍninislrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.8461 20'13 e do Decreto
Estadual n" 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sançoes administralivas previstas nos
adigos 87 e 8B da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 7" da Lei Federal no 10.52012002.

cl=/\usuLA,pEç!rvrA lulNra: laGA \Nrla pE EXEcUÇÃo coNrBAruar

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação correspondente a 12 (doze) meses jg vAlell!ê çe!!Ia!açãe, a
CONTRATADA no valor de R$ 126.256,57 (cento e vtnte e seis mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta e sete centavos), sob a modalidade de SeguÍo Garantia, em conformidade com o
disposto no aÍ. 56 da Lei federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Coberlura. A garantia de execuçáo assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhrda, o
pagamento de:

a) pre.1uízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contratoì

b) prejuízos diretos causados à Unìdade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da contratada
durante a execução do objeto do contrato;

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contfatada; e
obrigaçóes traballìistas e previdenciárias relacionadas ao contralo nâo adimplidas pela contralada,
q uando couber.

PARAGRAFO SEGUNDO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isençÕes de responsabilidade que não as seguintes

a) Casc) fortuito ou força maior,

b) Descunrprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputàveis
exclusivamente à U niclade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Validacle da garantia. A valÌdade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um perioclo mÍnimo de tÍês meses após o término da vigência contratual. A garantia deve
assegurar a cobertura de todos os eventos ocoÍridos duranle a sua validade, ainda que o sinislro
seja cotnunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da
garantia;

tì.
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Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução,
a garatrtia deverá ser readequada nas mesrìas condiçÕes. Se o valor da garantia for utilizado totaì
ou parcia|lente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela

Unidade Compradora para fazê-lo.

Ëxtinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de lodas as obrigaçôes contratuais, esta será considerada extinta com a devoluçáo da
apólice, da cada-ïiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora paÍa que a
contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

clau$ulaeEçlltrA sEXrA - ptspostçoES FtNAts

Fica ajustado. ainda, que:

L Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritosi

a. o Edital mc;ncir:nado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRAfADA;

Í1. Aplicanr-se às omisgões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste
'l'errrno de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisqueÍ questões decorrentes deste Terrno de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
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E assitr, por estarem as paÍes juslas e contratadas, foi lavrado o presente instrunrento ern 02
(duas) vias de igual teor e Íorma que, lìdo e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONÌIìAI'ANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das teslemunhas abaixo idenlÌÍicadas

São Perulo, ó A' de À{ ei,1ácj cte 2020.

LAURA M. J J UNIOR
Diretora S

CONI'RA'IANI'E ADA

ïESTËI\,,iUNHAS
Ln andra do Nascmenlo Cosla

Assessor Técntco
Admrnrstratlvo ll

Josernary Azevedo da Siha
Agenfe Técnico e
Adrninistrativtr

Kfu - ']Lb)_ìi a'À<r,-x

cÌí-- rq5,l\rí+B'+Ç

(nome, RG e CPF)
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AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANçA PATRIMONIAL

1. rNïRODUÇÃO
Este documento descreve o procedimento a seÍ adotado na gestáo dos contratos de prestação de
serviços de vigilâncÌa e segurança patrimonial.
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsável pela fiscãlização/controle da execução dos serviços, gerando relalórios mensais da
prestação de serviços executada, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

?. OBJË-TIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela

Cc;ntratada na execução dos contratos de prestação de serviços de vigilância e segurança
patriÍìonial.

3. REGRAS GERAIS
A avaliaÇão da Contratada na prestaÇão de serviços de vigilância e segurança patrimonial se faz
por mêio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho profissional;
lr) Desempenho das atividades;
c) Gerenciamento.
d)

4. e RtïËRt0s
No formulário "Avaliação de Qualidade dos Senriços", devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1

(um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceilos "Bom", "Regular" e
"Péssimo", respeclivamente:

, Bom: 03 (três) pontos;

' Regular: 01(um) ponto;
. Póssimc-r 0 (zero) ponto.

4.1. CondiçÕes Complenìentares
a) Na impossibilidade de se avaliar determinado item, esle será desconsiderado.
b) Quan<io atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá realìzar

teunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a mediçáo do período, vrsando
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos lrabalhos realÍzados naquele período
dc mediçào e avaliação.

c) Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item,
esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do
cor.Ìtrato. Nesse periodo, esse item não deve ser analisado.

5. COMF0StçÃO DOS MODULOS

5 l. ljcscfiìpen ho Profissional:
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5 2 Desempenho das Atividades

5.:3 Gerenciamentol

6. RËSPONSABILIDA DES

b 1 Equipe de ÍiscaliTaÇao:
. Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação de

Qualidade dos Serviços, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do
conlrato juntamente com as lustificativas, pafa os itens avaliados com notas 0 (zero) ou
1(Lrrn).

6.2. Gestor do corìtrato:
. Responsável pela consolidação das avaliaçÕes recebidas e pelo encaÍìinhamento das

consolidaçÕes e do relatório das instalaÇões à Contratada;

" Responsável pela aplicação de advertência à Contratada e pelo encaminharnento de
conhecimenlo à autoridade competenteì

' Responsável pela solicitaçào de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
prévia à Contratada;

. Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou
Final

/,,'
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Cunrprimento das atividades
Cobedura dos poslos nos horários determinados 30%
Qualificação/Atendimento ao pú blicoiPostura 30%

15%Uniíormes e identificaçâo
Total 100%

:specificação técnica dos serviços 4jYo
Equipanrentos, acessórios e veículos 20%
Alendimento às ocorrências
ïotal 100%

40%

Periodicidade da fiscalização 20%
Gerenciamento das atividades operacionais 30%
Atendimento às solicitaÇÕes 25%
Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25"k

Total 100%

li.0iliJ "
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7. DESCR|çAO D0 PROCESSO

7.1. Cabe a cada unidade, por nleio da equipe responsável pela Íiscalização do contrato e com
base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos ServiÇos (Anexo Vll.'i deste Anexo Vll),
efeiuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
irrformaçÕes de fo[ma a embasar a avaliaÇâo mensal da Contratada.

l.;!. No fini:l do mês de apuraÇão, a equipe responsável pela fÌscaìização do contrato deve
encaminhar para o gestor do contrato, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições,
os formulários de Avaliação de Qualidade dos Seruiços gerados no período, acompanhado
das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um).

7.3. Cabe a cada urridade, por fiìeio do respectivo gestor do contrato, mensalmente, e com base
enr todos os formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este
período, consolÌiar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao contÍato firmado e
encaminhar 1 (unìa) via para a Contratada.

7 4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição seguinte os
descontos cabíveis previstos neste procedimento, garantindo a defesa prévia à Contratada.

1.5 Clabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no fechamento das
mediçÕes, o Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês a pedormance
global da Contratada em relaçâo aos conceilos alcançados pela mesrna.

7.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de
Desempenho do Fornecedor Parciaì ou Final, consultando o Quadro Resumo e conceìtuando
a Corrtratada como segue:

" Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Conlratada obtiver nola
final acun.ìulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e
não tiver sofrido a incidència de percentuais de liberação previstos no item 8;

. C : quando a Contratada apesar de
obter nota Íinal acumulada igual ou superior a ô,75 (seis inteiros e setenta e cinco
centesimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item

, Conceìlo Geral Ruim e Desernpenho nãqBeçemendado: quando a Conlratada além de
obter nota final acumulada inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já
tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item L

8. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS
8.'1. As taturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para Íins de pagamento fjcarão

sujeitas à aplicação de um percentual de liberação, vinculado à Avaliação da Qualidade dos
serviÇos, contbrme a tabela a seguir:
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PERCENTUAL DE LIBERAçÃO NOTA OBTIDA NA AVALIAÇAO

Liberacã.J total da tatura Nota total maìor ou igual a 6,75 pontos

L.Ìberaçâo de 90% da fatura

Nota total maior ou igual a 5 e menor qLre 6 75
pontos

ou

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo
avaliado;

L beraçào de 75olo dà Íatura

Nota total abaixo de 5 pontos

OU

mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo
avalìado.

I2. O Gestor do Contrato irá apurar o percentual de liberação devido em cada medição em
confornìidade com o procedimento descrilo no item 7 deste Anexo Vll e na Cláusula Nona do
terrno de contrato, sem prejuízo da aplicação das sançÕes e penalidades cabíveis.

9, ANEXOS DESTE DOCUMENTO
9.'1 Fonnulário de Avaliaçáo de Quaìidade dos Serviços.
9.2- lnstruções para o preenchimento do Formulário de Avaliaçáo de Qualidade dos Serviços.
9.3 Relatór'ìo das lnstalaÇões e Quadro-Resumo.
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FORMULÁRIO DE^AVALIAçÃO DE QUALIDADE DOS SERVIçOS
DE VtGtLANCtA E SEGURANçA PATRTMONTAL

Contrato número: U n id ade: Período: Daia:

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato

Cumprimento das atividades 254/o

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%
Or ralif,caçáo/Akrndimento ao Publrco/Postur a 3Aa/o

LJniforrnes e ldentificação 154/.

Total

EspecificaÇão técnica dos serviços 400/a

20%Equipamentos acessórios e veículos

AtendiÌnento às ocorrências 40o/o

Total

Periodicidade da superuisão 2oo/o

Gerenciamento das atividades operacionais 3O7o

Atendimento às solicitacóes

Salários, benefícios e obrigaçóes trabalhistas 250/0

l-otal

NOlA l-INAL (somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3)

Nota Final: Assinatura
responsável
fiscalizaçãol

do
pela

Assinatura do gestor
do contratoì

Assinatura do
daresponsável

coniratada:

(.
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INSTRUÇOES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULARIO DE AVALIAÇÃO DE

QUALIDADË DOS SERVIçOS - SERVIçOS DE VIGILÁNCIA E SEGURANçA PATRIMONIAL

Os ilens devem ser avaìiados segundo os critérios abaixo.

Para cada item que nâo possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar

jt.rstifrcativa.

Cumprimento das atividades Cumprimento das atividades deÍinidas nas
especÌficações técnicas dos serviços e no contrato, tais
comol

" Alooar profissionais devidamente habilÍtados, poì1ando
â rêspectiva Ca eiÍa Nacíonal de Vigilantes;

'/ Assumir o posto devidâÌìente uniformizâdo e com
aparência pessoal adequada;

r' Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer
anormalidade verificada;

"/ Comunicar à área de segurança do Contratante todo
acontecimerìto entendido como irregular e que atente
contra seu patrimônio;

'/ Registrar e controlar diaflamente as ocorrè4cias:
r' Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas

imediações do posto, adotando as medÌdas de
segurança conforme orientação recebida,

'/ Permitir o ingresso nas instalaçóes somente de
pessoas previamente autorizadas e identificadas;

í l:tscalizat à entrada e a saída de veiculos nas
instalaçôes, identificando o motoÌista e anotando a
placa do veÍculo, mantendo sempre os portões
fechados;

/ Fascalizat a entrada e a saída de materiais, mediante
conferência das notas fiscais ou de controles próprios
do Contratanie:

'/ Colaborar com as Polícias Civiì e lMilÌiar nas
ocorrências de ordem policial dentro das instalações do
Contratante;

" Controlar a entrada e â saída de veículos, empregados/
funcionárìos e visitantes, após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e Íinais de semana;

'/ Proibir o Ìngresso de vendedores ambulantes e
assemelhados às instalâções, sem que estes estejam
devida e previamente autorizâdos pelo Contratante;

" Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto
coÌìunicando o fatô âo Ca,ntratãnfê

/--l
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"/ Prorbir todo e qualquer tipo de atividâde comercral JUnto
âo posto e imediações que implique ou ofereça risco à
segurança dos serviços e das instalações

" Proibir a utilizaçáo do posto para a guarda de objetos
estrânhos ao Íoca{, assÌm como de bens particulares de
empregados ou de têrceiros;

'/ Não se ausentar do postol

"'Executara(s) ronda(s) diária (s) conforme a orientação
recebida do Contratante, verificando todas as
dependências das instalações, adotando os cuidados e
providências necêssários para o pêrfêito desempênho
das funções e mânutenção da ordem nas instalações;

í Colabotar nos casos de emergência ou abandono das
instalações, visando à manutenção das condiçôês de
segurançâ;

"/ Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão)
assumindo o posto, quando da rendição, todas as
orientaÇóes recebidas e em vigor, bem como eventuaÍ
anomalia observada nas instalaçòes

Cobenura dos postos nos horários
deierminados

'/ Cobedura dos postos nos horários determìnados, com
o desenvolvimenio das atividades descritas

Obs : O posto/dia será considerado não coberto,
quando constatado pela fiscalização a ausência
de vigilante no local pré-estabelecido, quando da
inspeção; vigilante indevidamente uniformizado
e/ou não equipado conforúe contrato: quando o
vigilante, mesmô estando no local de trabalho, for
encontrado fora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigilante
trabalhando mais do que as horas dÌárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

" Cumprimento integral dos hoÍários e frequência de
trabalho estabelecidos em contrato e seus anexos.

QualifrcaÇáo/Atêndimento ao PúblÌco/
Po!ìhrrã

r' Conduta dos enìpregâdos da Contratadâ com o cliente
e com o público

"'Qualificação e habilitação da mão de ollra
disponibilizada pela Contratada, inclusive quanto à
comprovação de formação tecnica específica,
mediante apresentaçáo do certificado de Curso de
Formação de Vigiìantes e Carteirâ Nacional, expedido
nor lnstituicão dêvidâmêntê hâbililâdâ ê rêcor'ìhêcidâ

"/ Uso de uniformes em perfeito estado de conservaçáo e
com aparência pessoal adequada.

'/ ldentificação dos vigilantes por meio da Carteira
Nacional de Vigilantes.

/ Utilizaçáo de equipamentos de proteção individual e
uniformes adequados às tarefas que executaÌÌì e às
condicõês climáticas.

Uniformes e ldentificação

0ti-0iì iJ
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ËspeoficaÇão técnica dos serviÇos

Ê.quipamentos, ulcessóÍios
veículos quando for o caso

e

Conformidade dos serviços prestados
especificado no contrato e seus anexos.

r' Ulilizaçâo de equipamentos e acessórios
(equipamentos de proteção individual) compativeis, em
bom estado (funcionalidade, conservação, higiene e
limpeza) e adequados às taÍeÍas que executam e às
condições climáticas.

/ Ulilizaçáo de equiparïentos de intercomunicação,
lanternas recarregáveis, livros de capa dura numerados
tìpograficamente, para registro de ocorrências, armas,
muniçóes e r espectivos acessórios.

/ Utilização, quando for o caso, de veiculos de ronda
compativeis e em bom estado (completude,
funcionalidade, conservaçáo, higiene e limpeza).

r' Todos os veícuìos envolvidos na prestação movidos a
combustíveÌs que causem menor impacto ambiental,
visando à Íedução efetiva de emissões poluidoras à
atmosfera, preferencialmente movidos a etanol ou gás
natural veicular (GNV);

r' Relação de armas e cópias autenticadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Pofte de Arma",
quando for o caso.

com o

Atendimento às ocoÍ èncias r' Atendimento das ocorrências dentro do prazo Ììláximo
estabelecido e na qualidade desejada, observada a
efrcácìa da ação do vigilante diante da situaçâo

" Reqistro e controle diários das ocorrências do nosto

daPerìodrcldade
supeÍvìsão

r' Execução de supervisão por parte da Contratada e na periodicidade
acordada.

" Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os
oostos no mínirno 0'1 íuma) vez Dor sêmane

Gerenciamento das
atividades
operaciorìais

'/ Administração dâs atividades operacionais.

asAtendimento
soliciiacões

'. Atendimento às solicitaçôes do Contratante conforme condições
estabelecìdas no contrato.

Saláflos heneíícios
e obrigações
traballristas

/ Comprovação do cumprimento das obrigaçóes trabalhistas por paÌ1e da
Cont|atada segundo o contrato.

NO
DE

de
de

DA QUADRO PRO. PRO.
VAçAO VAçAO

de X X

X X X

Contrato
trabalho

/)
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vigrlante e curso de

XX
Acordo
Sentenças

Regrstro de
ernpregado ( ìvro
com número do
reqistro e cla

Folha de
paganìenlo
(férias, 1 3" sa ário
recolhimenio
previdenciário,
salário-fan'ìíla,
valeìranspoíe,
vale-rcfeição,
cesta básica
assrstência
médica e
hospitaÌar,
adicìonal de risco,
auxilio funeral,
seguro de vida,
contrìburção

X X

(*) a cada:ì anos

Havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob o
conirato, e substituição por outro a Contratada sê obriga a apresêntâr, em
relaçáo ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes
documentos;
- Termo de Rescisão de Contrato de I rabalho nos termos da legislação em
vigorì

- Documento de concessáo de Aviso Prévio Trabalhado ou lndenizadoi
- Recibo de entrega da Comunicaçáo de Dispensa e do Requeritnento de
Seguro Desemprego;

- Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em
que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi
dispensado sem lusta causa ou err caso de exiinçáo do contrato por prazo
indeterminado;

- CópÌa do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a

(
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RELAToRto DAS TNSTALAçóes e euaoRo-RESUMo

sERVtços DE vtctLÂNctA E SEGURANçA PATRTMoNTAL

Relatório das lnstalaçÕes

Quadro-Resumo

Grupo
Mês

Média1 2 J 4 5 6 7 8 9 1

0

1

1

1

2

Grupo 1

Grupo 2
Grupo 3

l'otal

(.

Locais de
Prestação
dos
Sèrviços

Subtotal
grupo 1

Subtotal
grupo 2

Subtotal
grupo 3

Nota Final (somatório das notas
totais para os grupos í, 2 e 3)

Avaliãção
Glohâl
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RESOLUçÃo oUE DISPÕE SoBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

nasoluçÂo sDËel N" 12,DE 2B-3-2o14.

Dìspóe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual n" 6.544, de 22 de novembro de
1989 no ámbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovaçáo.

o SECRETARIO DE DESENVoLVTMENTo ECoNôMrco, crÊNctA, TECNoLoctA E

INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto n" 31.138, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

Art 1n. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso Il, da Lei Estadual no 6.544, de
22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8.666, de 21, de junho de
1993, e no artÌgo 70 da L.ei Federal n" 10 520, de 17, dejulho de 2002, serão observadas as disposiçoes
desta ResoluÇão.

Art. 20. /\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio, aceÍtar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecrdo pela Admrnistraçáo, caracterlza o descumprimento total da
obrigaçáo assunrida suieitando-o à apÌicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5" desta
Resolução.

Art. 30. O atraso injustiÍicado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
observado o seguinte

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços náo contínuos:

a) para atrasos de ate 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato,

b) para ah asos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se iratando de execuçáo de obras ou de serviços de engenhafla

a) para contratos com valor de ate Rlì 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos por

cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;

b) para contratos oorn valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mÌl reaìs): multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
da obrigação contratual r'lão cunìprida; e
c) para Oontratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de 0,4 % (quatro décrmos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do coniraio;

(i
Tò'
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ll - em se tratando de serviços contínuos. muìta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução
calculados sobre o valor diário do contrato.

$1o O varlor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do
saldo final.ìcerro ainda não realizado do conirato

52" A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do primeiro
dia úiil seguinte àquele em que a obrgaçào avençada deverla ter sido cumprida.

Art. 4o. A inexecução parcral do contrato sujeitará o contratado à multa de mora obseryado o seguinte

| - enì se iratando de cÓmpras ou de prestação de serviços não contínuos: m ulta de 10% (dez por cento)
rncrdente cobre o valor ila parcela não cumprrda do contrato.

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos:

a) para contraios conr valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): ntulla de 20Vo (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela náo cumprida
do contrato,

c) para contratos conì valor iguaì ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa
de 1A% Gez por cenio) incidente sobre o valoÍ da parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculâdos sobre o vâlor diário do contrato

Ari. 50. A iÌrexeclÌçaro total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de Oornpras ou de prestação de serviços contínuos ou náo: multa de 20% (vinte por
cento) incrdente sobre o valor global do contrato;

ll - enì se traiando de execução de obras ou seruiços de engenlÌaria ou de serviços contínuos:

â) para contratos cortt valor de ate R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
ìncidente sobre o vaÌor gìobal do contratol
b) pari? contÍatos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reaÌs e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais). multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

fr"
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c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quÍnhentos mil reais e um centavo): multa
de 10% (dez por cento) incrdente sobre o valor global do contrato.

Aú. 60. ConÍigurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
âdludicatário ou o contratado será notiÍrcado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5
(cinco) dias úters, contados do primeiro dÌa subsequente à data da sua notificação

S1" Receblda a defesa, a autoridade competente deverá se maniÍestar motivadamente sobre o
acolhÍmenio ou rejeiçáo das razÕes apresentadas, concluindo pela aplicação ou náo da penalidade,
dando cÌência inequÍvoca ao adjudicatário ou contratado.

S2" A decisão que dispuser sobre a apìicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e
deverá conter o respectlvo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da multa
sofrerá correçáo Íìonetária.

Si3" O adludicatário ou o .ontratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado
no prazo de 5 (cÌnco) dias úteis, contados da data do recebimento da notiÍlcação.

$4o A decisáo do recurso será publicada no Diário OÍicial do Estado, sem prejuízo da notificaÇão do
adjudicatário ou contratado.

Art. /". Ao término do regular processo admjnistrativo, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa, a
multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

$-lo Se a tnult:t aplrcada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementaçáo, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devrdos pela
Ad,n irìistr'acào ale sua total qu,taçâo.

S2o lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recoÌherá o valor ao cofre público estadual,
rìa forn :ì prevista na legislaçáo em vigor.

S3" lfecorrido o prâzo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências
pertinentes voltadas à sua cobranÇa judic,al.

Aú. Bo. As multasì de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais
sançóes admrnrstrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, .le 2002
-- na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 90. Os editais de liciiaçáo deverâo fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resoluçáo, cujo texto deverá integrat os respectivos editais e contratos na forma de anexo.

A(. 10. As disposrçÕes desta Resolução aplicam-se também às contrataçÕes resultantes de
procedimerìtos de dtspensa ou de inexigibiíidade de licitação. a
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An. 1'1. Esta Resolução ent[ará enì vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução
SCTDE -1 , de 22 de fevereiro de 1994.

( - ) Republicada por ter saído, no DOË , de 29-03- 2014, Seção Ì, pág inas, 116 e 117 , com incorreçôes
no original
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